
PORTARIA N.º 1138/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

            Considerando o MEMO/IF-DEGES/Nº 102/2018, do Departamento de Gestão e Controle Administrativo, em

24/04/2018,

 
 R E S O L V E

 
                  Prorrogar, até 30/04/2018, o prazo estabelecido na Portaria nº 3087/2017, de 13/11/2017, que trata da

composição de Comissão para a realização de procedimentos relativos ao exame e à averiguação das razões dos

bens constantes em lista própria, não terem sido localizados durante o inventário de 2016.

Pelotas, 25 de abril de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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